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ICAPREV
INSTYTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE ICAPUÍ

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO N° 015/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Sr. Raimundo LacerdaFilho, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta dos autos RESOLVE, com fundamento nos artigos 44, 120 e
121 da Lei Municipal 479/2007 de 26 de abril de 2007 combinados com a regra de Transição do
artigo 6° da Emenda Constitucional nO41/2003 e art. 2° da Emenda Constitucional nO47/2005
(Proventos Integrais e paridade);

CONCEDER ao Sr. JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA COSTA, brasileiro, casado, portador do
CPF de nO758.387.888-87, RG de n° 2007443035-6 SSP-CE, servidor público municipal,
ocupante do cargo de TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA 1- CLASSE E - REFERÊNCIA
8, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, matrícula sob o nO0000018
- BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, com
proventos integrais, conforme especificaçãoabaixo:

•

VENCIMENTO BASE R$1.252,73
(Conforme Lei Complementar Municipal de nO
059/2016)

QUINQUENIO R$ 375,82
(Conforme art. 3° da Lei Municipal nO 232 de
19 de maio de 1997)

GRATIFICAÇAO INCORPORADA R$540,OO
(Conforme art. 2° , parágrafo 2° da Lei

Municipal nO232 de 19 de maio de 1997)
I TOTAL R$ 2.168,55

REGISTRE-SE; PUBUQUE-SEi CUMPRA-SE.

Prefeito Municipal
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Presidente do ICAPREV
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INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNiCíPIO DE ICAPuí

CERTIDÃO

•
Certifico para fins de prova junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará - TCM, que o ATO DE CONCESSÃO DE BENEFfclO PREVIDENCIÁRIO N°
015/2017, de 04 de maio de 2017, do servidor JOSÉ LEONARDO MOREIRA DA
COSTA, brasileiro, casado, portador do CPF de nO 758.387.888-87, RG de nO
2007443035-6 SSP-CE, servidor público municipal, ocupante do cargo de TÉCNICO DE
GESTÃO PÚBLICA I - CLASSE E - REFERÊNCIA 8, lotado na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças , matrícula sob o nO 0000018 - BENEFíCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUiÇÃO E IDADE, com proventos
integrais, foi publicado e registrado no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de lcapuí , no dia 04 de maio de 2017, e publicado no lugar público de costume
por afixação da mesma data.

lcapuí-Ce, 04 de maio de 2017.

• Elisamaira Pereira da Silva Gomes

Presidente do ICAPREV
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'"ICAPREV
INSTlTIJTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE ICAPUÍ

DESPACHO

Recebido requerimento de Aposentadoria Voluntária por Tempo

de Contribuição e Idade, apresentado pelo servidor municipal, Sr. JOSÉ

LEONARDO MOREIRA DA COSTA e juntados os documentos necessários

para a expedição do ato concessivo do benefício, foi encaminhado o processo

de aposentadoria para a Assessoria Jurídica do ICAPREV.

• Após análise da Assessoria Jurídica do ICAPREV, no sentido da

LEGALIDADE da prática do ato concessivo pelo Presidente do Instituto de

Previdência dos Servidores Público do Município de Icapuí - ICAPREV,

previstos nos arts. 44,120 e 121da Lei Municipal nO479/2007 combinados com

a regra de Transição do art. 6°, da EC 41/2003 e art. 2° da EC nO47/2005, com
proventos integrais.

Autorizo a feitura do ato concessivo, no sentido de conceder

Aposentadoria Vaiuntaria por Tempo de Contribuição e Idade, de acordo com

os arts. 44,120 e 121 da Lei Municipal nO479/2007 combinados com a regra

de Transição do art. 6°, da EC 41/2003 e art. 2° da EC n° 47/2005, com
proventos integrais.

Após, remeta-se o presente processo para o Tribunal de Contas dos

Municípios - TCM, para análise daquela colenda Corte de Contas, no sentido

de se manifestar sobre a legalidade do Ato Concessivo do Benefício.

lcapuí/CE, 04 de maio de 2017.
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Elisamaira Pereira da Silva Gomes
Presidente
ICAPREV
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DO MUNICIPIO DE ICAPUÍ

DESPACHO

•

Recebido requerimento de Aposentadoria Voluntária por Tempo

de Contribuição e Idade, apresentado pelo servidor municipal, Sr. JOSÉ

LEONARDO MOREIRA DA COSTA, e juntados os documentos necessários

para a expedição do Ato Concessivo do Benefício, encaminho os autos ao
setor jurídico para análise e apresentação de parecer sobre a legalidade do

requerimento e documentos apresentados.

Icapuí/CE, 10 de abril de 2017.
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Presidente
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